
 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

LEI COMPLEMENTAR N
o
 385, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal de 

Foz do Iguaçu – REFIS 2022 –, na forma que 

especifica. 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1
o
  Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Foz do Iguaçu – REFIS 2022 – 

com a finalidade de promover a regularização de créditos tributários e créditos não tributários das 

pessoas físicas e jurídicas, vencidos até 31 de dezembro de 2021, inscritos em dívida ativa, 

protestados ou não, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, para pagamento à vista. 

 

Parágrafo único.  Considera-se valor total do crédito tributário previsto no caput deste 

artigo, o valor principal acrescido dos juros e multa de mora, da multa de dívida ativa e da 

atualização monetária. 

 

Art. 2
o
  As pessoas físicas e jurídicas que aderirem ao Programa de Recuperação Fiscal, 

gozarão de 100% (cem por cento) de descontos nas multas de mora, juros de mora e multa de dívida 

ativa, incidentes sobre os créditos, para pagamento à vista até o dia 29 de dezembro de 2022. 

 

§ 1
o
  O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já 

pagas. 

 

§ 2
o
  O programa de incentivo fiscal para pagamento da dívida ativa municipal, não alcança 

débitos relativos ao Imposto sobre a Transmissão de Propriedade Inter Vivos – ITBI, honorários 

advocatícios e custas e/ou taxas inerentes ao protesto, nem a compensação prevista no art. 104-A da 

Lei Complementar n
o
 82, de 24 de dezembro de 2003. 

 

Art. 3
o
  A opção para pagamento à vista dos créditos tributários, se dará com emissão do 

Documento de Arrecadação Municipal – DAM – junto ao Portal do Município na Internet, para 

pagamento até 29 de dezembro de 2022. 

 

Art. 4
o
  Os contribuintes optantes do Simples Nacional que possuem dívidas relativas ao 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, transferidas ao Município através do 

Convênio com a Procuradoria da Fazenda Nacional, poderão efetuar o pagamento dos créditos com 

redução sobre as multas de Dívida Ativa e Multa de Mora, exceto para a SELIC que promove a 

correção do tributo, no mesmo percentual e data previstos no art. 2
o
 desta Lei Complementar. 

 

Art. 5
o
  Nos casos em que houver necessidade de análise específica ou ainda, nos casos que 

envolvam rescisões de Termos de Acordo de Parcelamento, cujos procedimentos demandar tempo 

de atendimento maior que o previsto, os requerimentos de pagamento à vista com o benefício desta 

Lei Complementar, poderão ser protocolizadas no Protocolo Geral do Município disponível no 

Portal do Município na internet, até o dia 29 de dezembro de 2022.  

 

§ 1
o
  Os requerimentos de que trata o caput deste artigo ficam condicionados à análise e 

autorização formal pelos atendentes da Divisão de Atendimento ao Contribuinte da Secretaria 

Municipal da Fazenda. 
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§ 2
o
  Ficam garantidos os benefícios previstos no art. 2

o
 desta Lei Complementar, desde que 

observado o prazo do protocolo determinado no caput, até a resolução do pedido formulado no 

processo administrativo. 

 

Art. 6
o
  Os valores decorrentes de custas judiciais e honorários advocatícios, bem como de 

custas e taxas de protesto correrão à conta do contribuinte e deverão ser quitados junto ao Poder 

Judiciário e ao Cartório de Protestos de Títulos. 

 

Art. 7
o
  A emissão da DAM com os benefícios previstos será realizada no sítio eletrônico do 

Município – https://www5.pmfi.pr.gov.br/servicos/. 

 

Art. 8
o
  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 6 de dezembro de 

2022. 

 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 

 

 

Nilton Aparecido Bobato 

Secretário Municipal 

da Administração 

 

 

 

 

Salete Aparecida de Oliveira Horst 

Responsável pela Secretaria  

Municipal da Fazenda 
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